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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1.102 PROCESSO Nº 88.559

De autoria do Vereador DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA, o

presente projeto de lei complementar que altera o Código Tributário, para permitir

apresentação de Alvará de Licença de Funcionamento por meio de QR Code ou

Plaqueta NFC (Near Field Communication).

As razões de mérito da propositura constam às fls. 03/04

dos autos, instruídas com documentos de fls. 05/06.

É o relatório.

PARECER:

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição

legalidade quanto à competência (art. 6º, II, c/c o art. 13, II), e quanto à iniciativa,

que é concorrente (art. 45), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei

Orgânica de Jundiaí.

 A matéria  é  de  lei  complementar  conforme art.  43,  I,  da

L.O.J. e tem por objetivo alterar o Código Tributário Municipal, com a finalidade de,

por meio de alternativas rápidas e transparentes, permitir e garantir o acesso digital

via QR Code ou Plaqueta NFC (Near Field Communication) o Alvará de Licença de

Funcionamento. 

É oportuno trazer o entendimento do E. Supremo Tribunal

Federal,  sobre  a  iniciativa  legislativa  concorrente  de  matéria  tributária,  o  qual

menciona que:

A  iniciativa  de  leis  que  versem  sobre  matéria  tributária  é

concorrente entre o chefe do Poder Executivo e os membros

do  Legislativo. A  circunstância  de  as  leis  que  versem  sobre

matéria  tributária  poderem  repercutir  no  orçamento  do  ente



federado não conduz à conclusão de que sua iniciativa é privativa

do  chefe  do  Executivo.  [RE  590.697  ED,  rel.  min.  Ricardo

Lewandowski, j. 23-8-2011, 2ª T, DJE de 6-9-2011.]. [Grifo nosso]

Ademais,  com  o  intuito  de  colaborar  com  o  entendimento,

cumpre salientar a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – RE 541273 SP,

com relatoria  da Ministra  Cármen Lúcia,  julgada na data de 08/06/2010,  senão

vejamos:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E

TRIBUTÁRIO.  É  CONCORRENTE  A  COMPETÊNCIA

LEGISLATIVA  EM  MATÉRIA  TRIBUTÁRIA. CONTROLE

CONCENTRADO  DE  CONSTITUCIONALIDADE  NO  TRIBUNAL

DE  JUSTIÇA  ESTADUAL.  ACÓRDÃO  DIVERGENTE  DA

JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO PELO RELATOR. RECURSO

PROVIDO. Relatório  (...) 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no

sentido de que a competência para iniciar processo legislativo

sobre matéria tributária não é privativa do Poder  Executivo.

Confiram-se,  a  propósito,  os  seguintes  julgados:  “ADI  -  LEI  N.

7.999/85,  DO  ESTADO  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL,  COM  A

REDAÇÃO  QUE  LHE  DEU  A  LEI  N.  9.535/92  -  BENEFÍCIO

TRIBUTÁRIO  -  MATÉRIA  DE  INICIATIVA  COMUM  OU

CONCORRENTE  -  REPERCUSSÃO  NO  ORÇAMENTO

ESTADUAL  -  ALEGADA  USURPAÇÃO  DA  CLÁUSULA  DE

INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO -

AUSÊNCIA  DE  PLAUSIBILIDADE  JURÍDICA  -  MEDIDA

CAUTELAR  INDEFERIDA.  -  A  Constituição  de  1988  admite  a

iniciativa  parlamentar  na  instauração  do  processo  legislativo  em

tema  de  direito  tributário.  -  A iniciativa  reservada,  por  constituir

matéria  de  direito  estrito,  não  se  presume  e  nem  comporta

interpretação ampliativa, na medida em que - por implicar limitação

ao  poder  de  instauração  do  processo  legislativo  -  deve

necessariamente  derivar  de  norma  constitucional  explícita  e



inequívoca. -  O ato de legislar  sobre direito tributário,  ainda que

para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara

- especialmente para os fins de instauração do respectivo processo

legislativo - ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado” (ADI

724-MC, Rel. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJ 27.4.2001 –

grifos nossos).  E “I.  Ação direta de inconstitucionalidade:  L.  est.

2.207/00, do Estado do Mato Grosso do Sul (redação do art. 1º da

L.  est.  2.417/02),  que  isenta  os  aposentados  e  pensionistas  do

antigo sistema estadual de previdência da contribuição destinada

ao  custeio  de  plano  de  saúde  dos  servidores  Estado:

inconstitucionalidade  declarada.  II.  Ação  direta  de

inconstitucionalidade:  conhecimento.  (...)  III.  Processo  legislativo:

matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executivo,

sendo  impertinente  a  invocação  do  art.  61,  §  1º,  II,  b,  da

Constituição,  que  diz  respeito  exclusivamente  aos  Territórios

Federais”  (ADI  3.205,  Rel.  Min.  Sepúlveda  Pertence,  Tribunal

Pleno, DJ 17.11.2006 – grifos nossos). E ainda: “AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 8.366, DE 7 DE JULHO DE

2006,  DO  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO.  LEI  QUE  INSTITUI

INCENTIVO FISCAL PARA AS EMPRESAS QUE CONTRATAREM

APENADOS E EGRESSOS. MATÉRIA DE ÍNDOLE TRIBUTÁRIA E

NÃO  ORÇAMENTÁRIA.  A  CONCESSÃO  UNILATERAL  DE

BENEFÍCIOS  FISCAIS,  SEM  A  PRÉVIA  CELEBRAÇÃO  DE

CONVÊNIO INTERGOVERNAMENTAL, AFRONTA AO DISPOSTO

NO ARTIGO 155, § 2º, XII, G, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1.

A  lei  instituidora  de  incentivo  fiscal  para  as  empresas  que

contratarem apenados e egressos no Estado do Espírito Santo não

consubstancia  matéria  orçamentária.  Assim,  não  subsiste  a

alegação,  do  requerente,  de que a  iniciativa  seria  reservada ao

Chefe  do  Poder  Executivo.”  (ADI  3.809,  Rel.  Min.  Eros  Grau,

Tribunal Pleno,  DJe 14.9.2007 – grifos nossos). Dessa orientação

divergiu o acórdão recorrido. (…) Publique-se. Brasília,  8 de junho

de 2010. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora. [Grifo nosso].



Nos termos  do art.  139,  inc.  I,  do  Regimento  Interno da

Edilidade, sugerimos que, além da Comissão de Justiça e Redação, seja ouvida a

Comissão de Finanças e Orçamento.

QUÓRUM:  maioria  absoluta  (parágrafo  único  do  art.  43,

L.O.J.).

Jundiaí, 08 de junho de 2022.
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